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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
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Decreto n ~' 1 de 24 de Julho de 1964 

N~'4834 Macapá, 21 de Janeiro de 1987 - 4~-Fe.ira 

Governador do Território 
Dr. JORGE NOVA DA COSTA 

Chefe de Gnhinete do Governador 
Sr . ELFREDO FeLIX ·TÁVORA GONSALVES 

SECRETARIADO 
Secretário de Administração 

Pro f , J;I0!11CIO CAHPOS DE MAGALHÃES 

Procurador Gera I do Territór io 
llr . JOSE DE AR I ~!ATII"A VERNET CAVALCANTI 

Secretário de Finanças 
Prof . BERNARDO RODRIGUES DE SOUZA 

Secretário de Planejamento c Coordenação 
Dr. ALFREDO AUGUSTO RM!ALHO DE OLIVEI RA 

Secretário de Promoção Social 
[)r. NESTLERI NO UOS SMI/TOS VALENTE 

Secretário de Obras e Serviços P~b li cos 
Dr . ~~NOEL DEODATO QUEIROZ DO COUTO 

MINIST~RIO DO INTERIOR 
TerritÓr io Federal do Amapá 

DECRETO (P) N2 0020 de 15 de janeiro de 1987 

O Governador do TerritÓrio Federal do Amapá , usando das 
u tribuiçÕes que lhe são conferi das pelo artigo 18 , i tem II, 
do Decreto-lei n2 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

HESOLVE : 

Designar Do:,1fCIO CA.i~Pffi DE MAGALH)!.ES, Secretário de Ad -
ministração do Governo deste Terri t Ório , para viajar de M~ 
capá , sede de suas atividades , até a cidade de 8rasilia-DF, 
a rim de tratar de assuntos de i nteresse da Administração 
amapaense , junto ao Ministério da Administração , durante o 
per{odo de 18 à 24 de janeiro do corrente ano . 

Macapá- AP , em 15 de janeiro de 1987, 98º da RepÚblica e 
43º da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 
TerritÓri o Federal do Amapá 

DECRETO (P) Nº 0021 de 15 de janeiro de 1987 

O Governador do TerritÓrio Federa l do Amapá, usan do das 
atribuiçÕes que lhe sã·o conferidas pel o artigo 18 , item II , 
do Decreto-lei nº 411 , de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE: 

Designar JDAD BENÍ CID DI AS, Di r etor do Departamento de 
Serviços Gerais ·da SEAD, para exercer acumulativamente, em 

nr. 
Auditor do Governo do Território 
JOSe VERÍSSU!O TAVARES 

Secretár i o de Educação e Cul tura 
l'rof. JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 

Dr. 

Dr. 

Secretá r io de Agricultura 
JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 

Secre tário de Segurança PÚblica 
JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 

hSecretár i o de Sa~de 
Dr . ANTONIO CARNEIRO J UNIOR 

substituição, o cargo de Secretário de Administração do G_q 
vemo deste Território, durante o impedimento do respecti
vo titular, no período de 18 à 24 de janeiro do corrente 
ano. 

Macapá- AP, em 15 de janeiro de 1987, 98º da RepÚblica e 
432 da Cr iação do Terri tÓrio Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

PREFEI TURA MUNICIPAL DE MACAPA 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº OQl/87 - PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá , usando ?as atribuições 
que lhe são conferidas pelo art . 1º da Lei Nº 137/81-P~•\1 , de 
02 de abril de 1981 e tendo em vista o disposto no art . 1º 
do Decreto nº 050/81-PMM , de 23 de junho de 1981, combina
do com o art . 1º do Decreto nº 270/86-PM\1, de 18 de dezem
br~ ·de 1986 . 

DECRETA : 

A~i: . 19 - Ficam reajus.tados os valores do metro quadra
do (m ) dos terrenos urbanos , per tencentes ao PatrimÔnio ·do 
Munidpio de Macapá , para fins de alienação , a partir do 
dia 19 de janeiro de 1987, de conformidade -com a Tabela a
nexa ao presente Decreto , 

Art . 29 - Este Decr eto entra em vigor a partir de 1º de 
janeiro de 1987 , revogadas as disposições em contrário , 

0~-SE CitNCIA , REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE . 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, D9 de janeiro de 1987 , 

RAIM~~DO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Munici pal de Macapá 
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TERRITÚRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
PREFEI TURA MU~ICIPAL DE MACAPÁ - PMM 

TABELA DE VALORES DO PREÇO 00 METRO QUADRADO (m2 ) DOS 
TERRENOS URBANOS PARA FINS DE. AVALIAÇÃO - ANEXA DO DECRE
TO N2 ---/87-PIIM 

ZONA 

a 

3 

2 

1 

GRUPD VALOR DO M
2 

EM Cz$ 

1 67 ,a2 
2 a7,20 
3 J7 ,08 
a 30 ,32 
5 23 , 59 

1 32,60 
2 22 ,85 
3 17 ,95 
a l a ,69 
5 n ,ao 

1 15, 31 
2 10 ,75 
3 8 ,a5 
a 6 ,92 
5 5,38 

o a ,85 

PALÁCIO 31 DE MAR90 , 09 de janeiro de 1987. 

R/\IMU\100 1\ZEVEDO COST/\ 
Prefeito Municipal de Macapá 

PREFEITURA MUNI CIPAL DE MACAPÁ. 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N2 002/87-PMM 

Reajusta os Preços PÚblicos do Munidpio de Macapá é da 
outras providências . 

O Prefeito Municipal de Maçapá , usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art . 17Êl , da Lei nº 215/84- PMM, 
de 27 de dezembro de 198a e tendo em vista o disposto no 

Decreto nº 270/85-PMM , de 18 de dezembro de 1986. 

DECRETA: 

Art. 12 - Os Preços PÚblicos do MunicÍpio de Macapá ,de 
que trata o Decreto nº 078/86- PMM , de 20 de janeiro de 1986, 
ficam reaj ustados em 31 . 7~ (trin ta e um, setenta e seis 
por cento) , a partir do dia 12 de . janeiro de 1987 , passan
do os valores ·a vigorar de conformidade com a Tabela anexa 
ao presente Decreto , 

Art. 22 Este Decreto entra em vigor a partir do dia 
12 de janeiro de 1987, revogadas as disposições em concrá
rio . 

Ot-SE CitNCIA , REGISTRE-SE 'E PUBLIQUE-SE . 

PALÁCIO 31 DE t.'.AAÇO, 09 dejaneiro de 1987 , 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipal de Macapá 

TERRITÚRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ - PMM 

TABELA DE PREÇOS - ANEXA AO DECRETO N2 .002/87 - P.M.M 

DESCRIMINAÇÃO 

I - EXPEDIENTE : CZ:l!i 

1 . Atestado de declaração , ... • .. •.• •...... • ... 20 , 00 
2 . Certidão Negativa e Declaração de Direitos e 

de' não opção ...... , , , • • •••. .•.. , • . . ,, •... . .. 26,00 
3 , Baixa de qualquer natureza em lançamento e 

reÇJi stro . .. . . ........ . .. . . . . ....... . . .. . .... 29,00 

a. Mudança de endereço de con ':.ribuinte; ... .. ... 29 ,00 
5 . Protocolização de petição ou requerimerrto di

rigi dos às autoridades municipais . • .. • • • • .. • 11 , 00 
6 . Segunda via de quaisquer documentos . . •• ... • • 29 , 00 
7 . Inscrição , cadas tro ou registro de ati'vidade 

A o 

econom~ca .•. • . . , . , , . , .•.. ,: • . . ,.. ..... . . .. .. 33,00 

II - SERVIÇOS DIVERSOS : 

1. Numeração de Prédios : 

a) por emplacamento .. ... .. .. .... .. .. ... .. .. .. .. 11 ,00 

NOTA : al ém deste valor será cobrado o preço do 
custo da placa fornecida . 

.----------DIARIO OFICIAL _________ ...,.. 
·-----------DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL-------------. 

Território Federal 'do Amapá 
DIRETOR 

Dr. UBALDO SILVA MEDEIROS 

~--~------------~ ·~--~~~------~ ORIGINAIS PREÇOS- ASSINATURAS 
* Os t extos enviàdo s à publi cação deverão ser 

datilografados e acompanhados de ofíc i o ou 
memorando. 
O Diário Oficia l do T.F. do Amapá poderá 
ser encontrado para lei t ura nas Representa
çÕes do Governo do Amapá em Brasília/DF , 
Rio de Jane iro/RJ e Belém/Estado do Pará. 

ATENDIMENTO 

Horário:· Das 07:30 às 13:30 horas. 

PREÇOS - PUBLICAÇOES 
* Publ icações - centímetros de 

fl.. coluna ...................... Cz$ 1 8,0~ 

* Maca pá . . ... . ......... . .... ,, 
*Outras Cidades .. ..........•. 
* As assinaturas 3ao semes -

trais e vencív~is em 30 de 
junho a 31 de dezembro . 

Preço do Exemplar ... . ........ . 

N~mero at r asado .. ... . .. .... . . . 

RECLAMAÇOES 

Cz$ 
Cz~ 

Cz$ 

Cz$ 

160,00 
395,00 

1, 50 

2 ,00 

* Deverão ser dirigidas por esc r ito ao Dire
tor do Departamento de Imprensa Oficial do 
T.F. do Amapá , até 8 d i as após a publ icação. 

DEPARTAMENTO DE 1MI>RENSA OFICIAL li Rua Cêndldo Mendes N• 458 io Macapà Território Federal do Amapé >t Telefones 222·0444 1t Ramais 176 • 177 • 178 . . . 
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2 . Demarcação ou Al inhamento To pográfi co de Lo

tes Urbano s : 

a) por metro l inear .. . ... . .. .. .... .. ... . .. ... . • 

b) por metro quadr ado .. "" .................. .. 

J . lransf'er ência : 

a) r.Ju vn ículo, de tração mo Lora por unidade ..•. 

u) rJn chupa de veículo , por uni dade . . . . .. , .. ... 
1:) de unidades i mobi liár i as de qua l que r Lipo ... 

rl ) de nome no cadastro do TPTU ... ... • . • .. . • • . • . 

ll . LLIJeraçno de bens e animais apreend idos 

depos i Lodos : 

ou 

n ) 1J1 !n'> I! mercadorias , por dj a de depÓsi Lo 
apreensao : 

ou 

po1· quilo . • •• , . . . • . .. • . •.• . . •.• . • ...... .. •• . 
1 

por m .. ... • . . .. . . .. . .............. , . . . , . , , , 
b) veículo , por unidade e por dia . . ... . . ... . .. . 
c) an i""' 1 cav<llal' , llJ..J 1 a ou bovino, por cabeça c 

u por cJ:u .,,, .,. , .... . .. . . .. . . • . .. • , . , . . . ,,. 

d ) nni mal r. ílpri no , cuvino , suÍno ou canino, por 

~.;;Ji1r.<,.a c por dia .. .. • .. . . . .. . . . .. .. .... . . .. . 

'Jil l A: f\ I ém dos t cs valor es serão cobradas as dcs
pusus corn LrunsporLe , ulimen Lação e t ra tamen Lo 
dor ~ Hlt.!b !nO S ~ 

:.i . CÓpins : 

J) em pupol hr.llogrÚrico , rornuc ido pelo in Ler es 

0',66 
o,ao 

29 ,00 
11 ,00 
59 ,00 

26 , 00 

0 ,40 

ll , OO 
32 ,00 

3-1 ,00 

11 ,00 

? -snrJo por m .. .. ... ·.• . . . • • . . • . • • . • • . • . • . . • • . • ll , 00 
b) um papel hclio[;r·~f'ico de plan lu padrão , por 

unitlat!c ........... ... . . . ... . . .. . .. . .. . . .. .. . 2G , OO 
c) oul.1 ·ns cÓpias , poc unidade . ...... .... .. . .... El , OO 

ú . Rcmoçuo espcciúl d8 lLxos , entulhos do cons
Lt'u(..Õom , delritos e resÍduos industriais r! so
murciais ou galhos rJu.6rvores , por sollciL·, .. õo 

J .. .. . 
tlo inlcressado , por rn · . .. ....... . ... . .. .. .. ..... 21., , 0[) 

7 . f\IJa Le de ani ma'is no rna tadourn 111un.i c i pc1l , por 
cabeç:a : 

4 . Perpetuidade : 

a) por sepultura .. • . •. , . , . , . . ..... .. . . .. , ••.. . •. 211, 00 

5 . Permissão para construção de : 

a) carnei ro ... • •• • • • • , ,. , • . , , , ,, • . ,. ,,,.,,, , . , . 92 , 00 
b) jardineira , . • .. • • . . , .. ,,., , ., ,, ••• ,,,,, ,, , , •. 158 , 00 

c ) Maus oléu .•.. . • • • • • , • . , • , , , . , , , , , , • •... , •• , • , 474 , 00 
d ) capela • . . . . • .. • . .• .. .... , . , , •. • . • , • ... , • • , . , 725 ,00 

6 . Exumação 

a ) após cinco anos • .. , . , , • , .. , , • . • , • .. • ••. , • . •• 
b) antes de cinco anos • . • • • . . . , . •. , ... • • • . • .. • • 

PALÁCI O 31 DE MARÇO , O~ de janei ro de 1987 . 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACf\PÁ 

JUNTA CO);'EJlCI AL DO TERIUTÓRIO FEDERAL DO AV.APÁ 

33 , 00 
59 , 00 

POnTAniA Nº 001 /87- J UCAP DE 12 DE JANEIRO DE 1987 

O PrestLie nLc da Junt a Come r cial do TerritÓrio Feder a l, 
do Ama péÍ-.JUCAP, usa ndo das a Lr i b<xiçÕcs q ue l he são confe -
ridas pe lo arti oo 27 da Lei nº 11 . 726/ 65 r egula me ntado pe lo 
Decr e lo Fede ral nº 57 .6Sl /oo c na conformi dade do item XIII 
do a r·t . 7° do He <]ime nto I nterno da J UCAP aprovado pel o De

creto (N) n9 21 de l l de junho de 1987 . 

RESOLV[ : 

Ar· L. l º - Desiqnar· a Servidor a DEUZANIRA NASCIMENTO DA 
STLVA, 1\c;eni.e du Porl.ari.a , Classe "E" , re fe r ê ncia 25, pa r a 

rcspnnder pelo expediente da Seção elo Arquivo no impe dime n
Lo do Ti~l.c~lar· , no pPr ' mlo de 12 a ')n de janeirn rle ) gfl? . 

f\ r· L. 2º - Revouarn- ;c as d i sposiçÕcs em contrário . 

Dê-~c ':iência , Publique-se e Cumpr a-se . 

JU~JTA m,1EilCTAL DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ , em Ma-
a ) bovi no . • ... .. . .. . ... . ..... • • . • • • . • . . • •• ..... lG ,OO ca pá , 12 de j anei r o de 198?. 
b ) ouvi~o , caprino c s uíno ..... . , , . . . . . . . . • . . . . IJ , 00 

8 . Armazenamento de : 

a) bovi no , por cabeça e por dia . . . . . ... . . .. . . . . 8 ,00 
b) ouvino, capri no e suí no , por cabeça por di a . 4 ,00 

9 . Inspenç~o sani t á ria de animais bovinos ,ouvi-
nos , capri,os e s uíno s , por cabeça . ... . .... . ... 3 ,00 

IIT - CEMIT~RIO : 

1, I numação em sepulturas r asa : 

a ) adul t os , por cinco anos . , • . • . , , .. , , . , , • .. , , • 
b ) Infan t il , por três anos ... .. .. ... . .... . .. .. . 

2. Inumação em Carneiro , J a rdineira e Maus oléu : 

a ) a dul to , por cinco anos , , • , , . • , , , . . , , •• , , , , , , 
b ) i n f antil , por t r ês anos .. . .. ~ ... .' .. .. .. .. . .. 

3 . Prorrogação do Prazo : 

a ) sepul tura rasa (adulto ) , por cinco anos . • ... 
b ) sepultura rasa (infantil) , por t rês anos . • .. 
c ) ca rneiro , jardinei ra e mausol éu (adulto) ,por 

cinco anos ....... • . . .. ... ... . .. . . .. , .. .•. . , . 
d) Carneiro , j a rdinei ra e mausoléu ( infantil) , 

por t r ês anos ... , , , . , , ,' , , . , , , , , , , , , , .. , , , , , , 

29 , 00 
16 , 00 

26 ,00 
26 ,00 

15 ,00 
11 ,00 

29,00 

16 ,0D 

ABDALLAH HOUAT 
Preside nte- JUCAP 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAl DO M1APÁ 

SECRETARI A DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PORTARIA (P) Nº 014/87- SEEC. 

O SECRETÁRI O DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO TERRITÓRI O FEDE
RAL DO AMAPÁ, no u so da s atribuiçÕes que l he são conf eri -
das a t ravé s do De creto nº 0187 de 19 de julho de 1985 . 

RESOLVE: 

I - Apr ovar o Regiment o Inter no da Secretaria de Edu -

caçao e Cultura e , colocá-lo em prát ica a partir desta da

ta . 

II - Os Ca rgo s em ComissÕes e FunçÕes Gra t ificada s a-
t uais existent e s no Qua dr o de Pessoa l da Secretar i a ficam 
inal ter a dos até que o s Cargo s e FunçÕes de Confiança pr o -
postos para a nova Estrutura sejam refer enda dos pelo Exce -
lentis simo Se nhor Mi ni stro de Estado do I nter ior; 

III - A Equipe de ~bdernização Admini strativa- EMOAD da 
CSP- SEEC , fará o a companhamento da impl a nt aç ão e avaliação 
do Regime nt o or a aprovado ; 

I V - Es ta Por t a r ia e n t r a rá em v i gor na data de sua pu -
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blicação , revogadas as disposiçÕes em contrário . 

DÊ- SE CI~NCIA , PUBLIQUE- SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA , em Maca
pa, 08 de janeiro de 1987. 

JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 
Secretário de Educação e Cultura 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

CONTRATO Nº 06/86-SESA 

PROCESSO N2 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO 
TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ , ATRAVÉS DA .SECRETARIA DE SAÚDE 
E A FIRMA FERNANDO E ROBERTO LTDA - GENFER , PARA OS FINS 
NELE DECLARADOS. 

I - PREÂMBULO 

1.1- CONTRATANTES: 

O Governo do Terri tÓrio Federal do Amapá, através da 
Secretaria de SaÚde , neste ato r epresentado pelo seu titu
lar, Senhor ANTONIO CARNEIRO JÚNIOR, doravante denominado 
simpl esmente CONTRATANTE, e a Firma Fernan~o e Roberto 
LTDA - GE~~EÃ - CGC - 10.224.467/0001-19, Insc . Municipal 
4 .19.03 .1270, situada na Av. Mendonça JGnior 2848 - Bairro 
Santa Rita, neste ato r epresentado pelo seu Titular,Senhor 
RAIMUNDO ROBERTO GENTIL , daqui em diante denominado sim -
plesmente CONTRATADA, resolvem de comum acordo firmar o 
presente Contrato, conforme ' as Cláusulas abaixo : 

1. 2 - FUNDAMENTO DO CONTRATO: 

Este Contrato foi elaborado com fulcro no que dispÕe 
o item XVIII do artigo 18 do Decreto-Lei n2 411 de 09 de 
janeiro de 1969, combinado com o Decreto Governamental do 
GTFA (N) n9 0019, de maio de 1986 e carta·convite nº 040/ 
86-CLDG6/SESA. 

II - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

2.1- NATUREZA DOS SERVIÇOS E NORMAS DE SUA EXECU~ÃO; 

O ob;ietivo deste Contrato é a execução pela CONTRATADA em 
regime oe empreitada global - dos serviços de reforma e 
limpeza apÓs o encerramento dos serviços, no prédio Posto 
Médico de Santana ; conforme especificaçÕes contidas na Car 
ta Convite nº 040/ 86-CLOCS/SESA, de 07 de novembro de 1986~ 
devendo ser obedecidos os projetos, plantas e especifica -
çÕes técnica s fornecidas pela CONTRATANTE, que fazem part8 
deste contr ato. 

2 .2 - MÃO DE OBRA: 

A CONTRATANTE obriga-se a executar os serviços empre
gando mão de obra de boa qualidade . 

2 . 3 - ALTERAÇÃO DO >"RlJJETQ, OMISSÕES: 

Qualquer alteração do projeto, ou adoçdo de diretrizes 
técnicas, não constantes do projeto, da p}anta e das espe
cificaçÕes, assim como os acrécimos de serviços, quando 
sugerido pela CONTRATADA dependerão sempre de prévi a e es
crita aprovação do CONTRATANTE, reservando- :;e a este a fa
culdade de dar solução nos casos técnicos, omissos e de in 
traduzir modi ficaçÕes sem anuência da CONTRATADA . 

2.4- FISCALIZA;ÃO: 

A fiscalização dos serviços sera feito pela Comissão 

Fiscal designada pela CONTRATANTE e a CON rRATADA deverá 
manter urn Engenheiro para representa- la ern matéria da or
dem técni.ca e suas relaçÕes com a fiscalização no serviço. 
Os mestres deverão ser pessoas de experiências e idoneida
de técnica pessoal comprovada a estarem habili. ta dos a pre~ 
tar quaisquer esclarecimentos sobre os serviços. Obr iga- se 
ainda mais a CONTRATADA a facilitar de modo amplo e compl~ 
t o, a ação da Comissão Fiscal, permitindo- lhe livre ecesso 
a toda as partes dos serviços. Fica entretanto ·ressalvado 
que a efetiva ocorr ência da Fiscalização não exclui nem re~ 
tringe a responsabilidade da CONTRATADA , na ex e c u ç ã 0 

serviços que deverá apresentar perfeição. 

2 .5 - DA AÇÃO riSCALIZADORA: 

A Comissão Fiscal do CONTRATANTE terá amplos poderes 
para medeiante instrução por escrito: 

a) Exigir da CONTRATANTE a imediata retirada de Enge
nheiro , mestres e operários que embaracem a fiscalização, 
susbs titui ndo- se dentro de 48 horas , caso não at8ndem seus 
pedidos ou sua permanência no serviço seja consideraco in
conveniente; 

b) Sustar quaisquer serviços executados em desacor do 
com a boa técnica e exigir sua separação por conta da CON
TRATADA ; 

c) Exigir da CONTRATA8A todos os esclarecimentosnece~ 
sários ao ' perfeito conhecimento e controle dos serviços; 

d) Determinar ordem de prloridade.para os serviços ; 

e) Exigir a utilização de ferramentas e equipamentos ~ 
lém dos que já estiverem em serviços, desde que considera
dos necessários pelo CONTRATANTE. 

III - CLÁUSULA SEGUNDA - RESPONSABILIDADE DA CONTRATA-
DA 

3 .1- GENÉRICAS: 

Além dos casos comuns, impl{citos ou expressos 
CONTRATO, nas especificacÕes técnica3 e nas Leis 
veis à espécie , cabe exclusivamente à CONTRATADA: 

neste 
Aplica-

a ) Co t ratar todo seu pessoal , observar assumir os Ônus 
decorrentes a todas as prescriçÕes das Leis Trabalhista e 
Previdência Social, sendo a Única responsável pelas infr a
çÕes que cometer; e 

b) Ressacir os danos ou prejuízos causados ao CONTRA
TANTE e as pessoas e bens de terceiros, ainda que conside
rados por ação ou omissão de seu pessoal de preposto. 

IV - CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO 

4.1- ANDAWENTOS DOS SERVIÇOS: 

Os serviços terão andamentos previstos nos cronogramas 
das obras, admitidas ~ tolerâmcia.máxima de l~ (dez por 
cento) . 

4. 2 - PRAZO DE CONCLUSÃO: 

O prazo de conclusão concedido para o total dos servi
ços é de ao (quarenta) dias consecutivos, contados apartir 
da primeira ordem de serviçCls dnda pelo CONTRATANTE. 

4.3 - RECEBIMCNTOS DOS SERVIÇOS: 

A fiscalização ao considerar concluÍdos os serviços com~ 
nicará o fato a autoridade superior, que através da Comis
são de Recebimento , providênciara a lavratura do Term~ de 
Verificação, caso esteja conforme de aceitação provisÓria 
ou definitivo, a partir da qual pode ser utilizada a obra; · 
mesmo depois de recebida em caráter defenitivo, permanece-
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rão os mesmo se r viços em está[JLO de observação pelo pr-azo 
de OG (seis) me se s dur·an te o qual f i cará a CONTRATADA , o
bri. ~aua aos reparos e subsl i.tuição que a j uizo ela SESA e 
s em Ônus para o Caverna , se fizerem necessár'i os . 

V - CLÁUSULA QUARTA- VALOR DO CONTI'A'IO, Pfi.GA'JIENTO E 
DOTAÇÃO 

S . l - VALOR DO CONTRA'! O E FORMA DE PAGAMENTC : 

Pela execução do s serv iços o CONTRATANTE pa[Jará a CON
TRATADA a irnpo~·tância de Cz'>3 396 . 100 ,00 (treze nt os e noven
t a e seis mi l e c~m cru.wdos) , valor de pr·oposta apresenta 

da pela CONTRA TAD.I\ , s endo que 40'/o (quaren t a por cento) d~1 
valor t o ta l do Contrato , ou s e j a Cz$ 1~ . 440 , 00 ( cen t o e 
cinquenta e oi t o mil e quatrocen t os e qua r en t a c ruzados) se 
rá pago corno adian t amento e o restante no v.o1 l or de CzS- . .. 
237 .660 ,00 (duzentos e trin ta e sete mil se!.scen t os e ses
sen t a cruzados), apÓs a l a vratura do Termo de Verifi cação 
de aceitação provi sÓria ou definitiva pela Comis são de Re
cebimento . 

5 . 2 - RETEN/ ÃO DE PAGAMENTO : 

Poderá ser retido o pagamento de qualquer fa t ur·a no t:J
do ou em partes , nos casos de trabalho s de fe i tuosos ou d~
bi t o da CONTRATADA para com t e r cei ros ou para com o CONTRA

TANTE desde que po ssam causar prej uí zo s materiais ou mor·ais 
a este . 

5 . 3 - DOTA-;:ÃO: 

As despe sas decorrent~s deste Contrato cor-r e rao a Con
t a dos recursos oriundos do FPE no va l or de Cz$ 395 . 100,00 
(lrezento s e nove nta e sei s mil e cem cruzados) . 

Fontes de Recursos : Tr ansferências a Muni dpios 

Elemento de Des pesa : 4 .1. 1 . 0 .00 - Obras e InstalaçÕes 

6 . 1 - MULTAS: 

Este Contrato estabe l ece mul t a s aplicáveis nos segui n
t es casos 

a .) Por dia que excede r o prazo de conclusão dos servi
ços: 0, 3% ( três décimos po r cento ) do valor de Contra to ; e 

b) Por i nfrigênci a de qualquer ou Lro dispositivo con
tratual 0 , 3)(> (três décimos por cent o) do valor contratual : 

6 . 2 - RECDlJ-H MENTO : 

Qual quer mul t a imposta pe lo CONTRATANTE poder á s e r des
de logo deduzi da da caução efetuada ou de crédito da CON
TRATADA neste Órgão, ca so de pois de notif icação nao reco
lher a i mport ância corresponde nte na Te souraria do CONTRA
TANTE no prazo de 10 (dez) dias . 

VI - CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO DE SANÇÕES 

7 . 1 - POR ACORDO: 

Este Cont rato poderá ser rescindido por mútuo acordo 
do s Con t r atan tes, atendi da a éonveniência dos servi ços, r e
cebendo a CONTRATADA o valor de serviços executado s . 

7 . 2 - POR INICIATIVA DO CONTRATANTE :· 

O CONTRATANTE terá o direito de r escindir o presente 

Contrato, i ndependente , de ação , no tificação ou i nte rpe la
ç ao judi cia l qua ndo : 

a ) a COI~TRATADA : 

a .l) Não cumpri r q uaisquer das obrigaç Õe s contratuais ; 

a . 2 ) Transferir no todo ou em partes o s serviç os s em 

previa autor-i zação do CONTRAT/\NTE ; 

a . 3) Falir , entrar em concordata ou di ssolver a f irma ; 

a . 4) Deixa r· de iniciar os t rabalhos de execução das 
obr a s sem j us lo mo tivo devidamente comprovado 05 (cinco) 

dias a pÓs a Primeira Ordem de Serviço dada pelo CONTRATAN
TE . 

b) Pe l a reiteração de impugnação feita pela Fi scaliza-
çao ou pe l o CONTRATANTE, f ica evioenciado a má Fé e/ou a 
i ncapacidade ua CONTRATADA; 

c ) Paralizar os serviço s ou e sgo t ado o prazo para con

c l usão da obr·a até 30 ( Lr inta ) di as sem justo motivo justi 
Ficado . 

7 . 3 - I NDEN IZAÇÃO: 

No caso de resci s3o por mÚtuo acordo dos Contratan tes 
nao caberá à CONTRATAL'A ne nhuma espécie de i ndenizaÇão, f i 
cando a inda estabel eci elo que , mesmo naquele caso o CO"JTRA
TAr~TE não pauará i ndé! lizat,:E•o dcv i.d-:1 pela CON;·RATAnA por 
força da Lcg isl ação T .. "abal hi.sta . 

VIIT - CLÁUSULA SÉTIMA - SUB- EMPREITADA 

B. l - DAS SUB- EMPREITADAS : 

Poderá a CONTRATADA sub- empreitar em partes a execuçao 
dos trabal hos r e l ativos aos ser v i ç os em curso, median te a 
autorização prévi a do CONTRATANTE . 

I X - CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTAMENTO 

9 .1 - INEXISTÊNCIA:· 

O preç o pr oposto, aceito e estipul ado na Cláusula PrÓ
pri a e f i xo e irr eaj ust:ável. 

X - CLÁUSULA NONA - DO DIÁRIO 

10 . 1 - 00 DI ÁRIO DOS SERVIÇOS: 

A CONTRATADA manterá no local dos serviços um livro de 
Ocorrência Diári a, clenominado Diári o de Serv i ço , dev i damen 
te numerados e r ubr icados pel a Fiscalização e pe l a CONTRA: 
TADA , onde ser ão r egistrado s os principais fatos relativos 
a marcha dos serviç os , inclusive a s ordens e inst r uçÕes da 

Fi scalização . 

XI - CLÁUSULA DÉCIMA - VIGÊNCIA 

11 . 1 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO : 

O presente Con trato entr ará em vigor a sua a ssinatura . 

XII - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 

12 . 1 - ELE I ÇÃO: 

Para di rimir t odas as questÕes decorren tes da execuçao 
deste Contrato , f i ca e leito o FORO desta cidade de Ma capá , 
capi t al do Terr i tÓrio Federa l do Amapá , não obstan te outro 
domicilio que a CONTRATADA venha a do t ar ao qua l expr essa
me nte r e nuncia . 

E por e s t a rem justos , combinados , decl aram ambas as 
partes a ceitar t odas as disposiçÕes estabelecidas nas Cláu 
sulas do pr esente Contrato bem como observar fie lmen te ou: 
tras di sposi ç Ões r egulamentar es sobre o a ssunto , firmando
o em cinco (cinco) vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas abai xo a ssinadas . 

Dr . ANTONIO CARNEI RO JÚNIOR 
Secr etár i o de SaÚde 

Testemunhas: Ilegíve i s 

ILEGIVEL 
Repr esentante da CONTRATADA 
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Ata de Assembléia Geral de Fundaç~o da Associ ação de Pani
ficadores do Amapá - ASPAN, realizada em 30 de ou t ubro de 
1986 . 

Aos t rinta dias do mes de ·outubro do ano de hum mil , no
vecentos e oi tenta e seis, .às dezesseis horas , no Audi tó
rio do Centro de Apoio à Pequena e Média Empresa do Amapá
CEAG/AP, na cidade de Macapá, Terri tÓri o Federal do Amapá , 
reuniram os proprietários de indústria de panificação em 
Assembléia Geral, para dê liberarem sobre a· fundação da As
sociação dos Panificadores do Amapá - ASPAN . Por aclamação 
foi i ndicado para presidir a mesa o Sr . Zefer i no Silva que 
convidou a mim Judite Guimarães Medeiros para secretariar 
os trabalhos . Estavam presentes a reunião os s enhores Car
los Alberto Mira dos Santos - Gerente Operacional do CEAG/ 
AP, Rosilei Oliveira Mont.eiro e Paulo Roberto Gouveia Quin
tas, técnico do CEAG/AP, Órgão or ient ador e institui dor da 
_Associação de Panificadores do Amapá - ASPAN , que foram 
convi dados a fazer parte da mesa . Aseguir o Sr. Presiden
te da mesa deu por inciados os trabalhos e soli citou a mim 
secretár ia que fosse lida a CONVOCAÇÃO do dia 23 de outu
bro com o s eguinte teor: " CO\JVOCAÇÃO: Convocamos os pr o
prietár ios de i~dÚstria do ramo de pani ficação do TerritÓ
rio Federal do Amapá, para reunião de Assembl éi a Geral de 
Fundação da Associação de Panificadores do Amapá , a ser 
r ealizar . no dia 30 de outubro , às 16: 00 horas , horário bra
si l ei ro de verão, no Auji tÓr i o do Centro de Apoio à Peque
na e Média Empresa do Amapá - CEAG/ AP , sito à Av . I r acema 
Carvão Nunes , 267, onde serão di scu t i do,s os segui nt es as
suntos : Fundação da Associação; El eição da lª Dir e t or ia ; 
Es t atuto Social. Macapá, 23 de out ubro de 1986. a ) José dos 
Santas pela Comissão'! . I\ pÓs a lei t ura çle convocação, a Sr . 
Pr esidente esclareceu qJe a Associação de Panificador es do 
Amapá - ASPAN, t em por f inalidade congr egar a cl asse de pa
ni ficador es sediadas ·no Terr i tóri o Federal do Amapá , em 
t or no de um ob j e tivo comum.e conforme as assinaturas apos
tas no "Li vro de Presen;:as" estavam presentes a Assembléia , 
os Senhores : Edgar Rodrigue~ Al ves de Moraes- titular da 
Fi rma E. R. Moraes; Fábio Gualber t o Maurício de Sena - ti
tular da firma Fábio Se>a ; Faus t o Almeida do Nasciment o 
ti t u l ar da firma Fausto Almeida do Nascimento ; Mário Al can
tara dos Sant os Vieira , ti tul ar da firma M. Vieir a ; José 
Batista de Almeida - J . B. de Al meida ; Fr.ancisco Souza Pon
tes , tf.tul ar da f i rma F. S . Pont es; Jocab Palheta Mart ins , 
t i t u l ar da firma Jocab Palhet a Martins; J osé Correa de Oli
vei ra Loba to, t i tular da firma - José Correa de Ol i veir a 
Loba to ; Raimundo Cardos::J Gurjão, titular da firma - R'. Car
doso Gurjão ; Waldemar Carneiro dos Santos , titular da fir
ma W. Carneira dos Santos ; Dalva Santana Brito titular 
da f i r ma I rmão Brito de Miranda ; Menar Monteiro Cos t a , ti
t ular da firma - M. M, ~osta ; Naftal i Quaresma de Souza , 
t i t u lar da firma - N. Q. Souza ; Wanderl ei Mi ra Rabel o- Em
presa i nformal; Gilson Lima da Silva, ti t ular da firma- G. 
Li ma da Silva; Judas Tadeu de Al mei da Medeiros- titular da 
f irma J . A. Medeiros ; Manoel Zallonth , ti tu lar da fi rma Ma
noel da Conceiç~ Zallonth; José dos Santos - titul ar da 
f irma José dos Santos ; Zeferi no Silva - titular da firma 
zeferino da silva ; Judith Guimarães Medeiros - procuradora 
da firma J. A. Medeiros_. Em seguida os Sr . Presi dente da 
mesa que t i nha em mãos cÓpias do Estatut o social, solici
t uu a •nl"' :;.,c;!'e Lct!'l ct que JJrDVldencictsse a distribuit;ctO das 
mesmas a todos os presentes para que f osse l ido e debati do 
tobre o cont eudo do mesmo, o yue foi feito. ApÓs o expost o , 
foi aprovado passando a fazer parte integrante da presente 
ata . Em seguida o Presidente da mesa decl arou definitiva
mente constituÍda a Associação dos Pan:i:fi cadores do Amapá
ASPAN e determinou que se procedesse a el eição da Diretoria 
e do Conselho Fiscal , em cumprimento a ordem do dia , cons
tante da CONVOCAÇÃO . Em seguida foi apresentada uma Úni ca 
chapa compostas dos seguintes membros : Diretoria : Presi
dente : J osé dos Santos ; Vice- Presidente : Manoel da Concei
ção Zallonth ; l º Secretár i o : Zeferino Silva ; 2º Secretário: 
Mário Alcantara dos Santos Vieira ; l º Te~oureiro : Judas de 
Almeida Medei r os; 2º Tesoureiro : Fábio Gualberta MaurÍcio 
de Sena : Diretor Social: José Correa de Oli veira Lobato 
ConselHo Fiscal : Membros Efetivos: Fausto Almeida do i Nas
cimen to , Naftaly Quaresma de Souza . Membros Suplentes :José 

Batista de Al meida , Edgar Rodrigues Alves de Moraes . Col o
cada em votação , a chapa foi ·aceita pelos presentes , que 
elegeram por aclamação unanime após o que o Presiden te da 
mesa proclamou e lei tos os membros da chapa apresentada . Dan~ 
do prossegui ment o, o Pr esi dente ca mesa deu posse aos mem
bros e l ei tos, passando a. pal avr a ao Sr . J osé dos Santos 
President e Eleito . ApÓs a manifestação de agradeci mentos , 
o Presidente colocou a pal avr a livre para quem dela qui
zesse fazer uso . Usou da palavra o Sr . J udas Tadeu , l º Te
soureira e l ei to que l embrou da necessi dade de se marca r uma 
prÓxima reunião para del i near o pl ano de atividades da As
sociação, Fez uso da palavra também o Vice- Presidente em
possado o qual agradeceu a i ndicação de seu nome para Di
ret oria da Associação, l embrando aos presentes •do cc~pro
misso que a Associação teria paré com o desenvol vimento dos 
associadas . Falou também o Diretor Social que agrad.eceu aos 
técnicos do CEAG/AP a ori entação pr estada a Associação pa
r a a s ua formação , O Dr . Carlos fl.l berto Mira dos Santos , 
Gerente Operacional do CEAG/AP, colocou a disposição da As
soci ação, o auditório daquele órção para as reuniÕes que da 
Associação . Como nimguêm mais se mani festou , o Presidente 
da mesa supendeu a sessãa _pelo tempo necessári o para a l a
vratura da ata , Reaberta a sessão esta foi l ida em voz al
ta , achada conforme e assinada por todos os presentes . Eu, 
J udith Medeiros , Secretária , lavrei a pr esente ata que li
da e votada , vai assinada por todos os titulares das empre
sas . Macapá _30 de outubro de 1986 . a) EdgarRodriguesAl ves 
de Moraes ; Fábio Gualbert o MaurÍcio de Sena ; Fausto Al mei
da do Nascimento ; Mário~lcantaré dos Santos Vieira ; José 
Batista de Al mei da ; Francisco So~za Pontes ; Jocab Palheta 
Mar tins ; José Correa de Oliveira Lobato ; Raimundo Cardoso 
Gur jão ; Waldemar Carneiro dos Santos ; Dalvan SantanaBrito ; 
Menar Montei ro Costa ; Naftali Quéresma de Souza ; Vlanderl ei 
Mira Rabelo ; !saias Brito Leite ; Gilson Lima da Silva ; Ju
das Tadeu. de Almeida Medeiros; Ménoel Zallonth ; José dos 
Santos; Zeferino Silva ; Judith Guimarães Medeiros . Certi
f ico que a presente é cÓpia fiel da original lavrada em li
vro prÓprio , 

Macapá , l O de novembro de 1986 . 

JOSt: DOS SNI!TOS 
Presidente 

ASSOCIAÇÃO DOS PANIFICADORES DO M~APÁ-ASPAN 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍ TULO I 
DENOMINAÇÃO , SEDE E FORO 

Art . lº - A Associação dos Panificadores do Amapá- ASPAN 
t erá por sede e foro jurÍdico a Comarca de Macapá, Terri -
tÓrio Federal do Amapá . 

Art . 22 - A área de ação para efeito de admissão de 
associados abrange o TerritÓrio Federa l do ~napá , e o qua
dr o social será composto de i limitado nÚmero de sÓcios . 

Art . 3º - O prazo de duração da Associação é indeter -
minado e o ano social coincidirá com o ano civil . 

CAPÍTULO II 

DAS FINALIDADES E OBJETIVOS 

Art . 4º - ~ Associação terá por fim congregar a classe 
de empresas do ramo de Panificação, em torno dos seus ob -
j etivo s comuns, promovendo- os social e economicamente e de
fendendo os i nteresses dos seus associados , e para canse -
cução destes objetivos deverá: 

a . Representar os seus associados junto aos poderes 
pÚblicos , privado s , civi s , militares e j udi ciais, associa
çÕes de empresas a nf.ve l Municipal , Territorial, Estadual 
e Nacional i nclusive todas as entidades constituídas judi

·cial e extr ajudicial propondo e sugerindo medidas que a
tendam inter e sses dos associados; 
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b . Solicitar aos poderes consti tuidos , reconhecimento , 
auxilio , beneficios e lei~ que proporcionem proteção e es
timulas às empresas do ramo . 

c. Estimular e propor medidas que permitam às empresas 
do ramo o desenvolvimento harmÔnico de suas atividades ,es
pecialmente aqueles que visem o seu fortalecimento , como 
parcelas repre~entativas no contexto sÓcio- econôm:co do 

TerritÓrio e do Pais. 

d . Incentivar o progressivo desenvolvimento dos seus 
associados , através do aperfeiçoamento técnico-pr ofissio -
nal, visando a segurança, racionalização e produtividade . 

e. Celebrar convênios, contratos e acor dos em entida -
des ou profissionais liberais, ao sentido de oferecer aos 
associados, serviços que auxiliem na consecução de seus 
objetivos empresariais . 

f . Congraçar e promover socialmente os seus associados . 

CAPÍTULO III 
DOS SÓCIOS , DEVERES E RESPONSABILIDADES 

Art . 5º - O quadro social é composto das seguintes ca
tegorias de socios: 

a . SÓcio Fundador 
b. SÓcio Efetivo 
c. SÓcio Honorário 

Art . 6º - Os sÓcios fundadores e efetivos'serão sempre 
pessoas jur idicas e ser farão r epr esentar na associação por 
representante que será indicado na proposta de admissão . 

§ ÚNICO - Poderá ser indicado mais de um representante 
todavia, para efeito de voto , em qualquer situação, cada 
associado terá direito a apenas um voto . 

Art . 7º - Pertencerá a classe de sÓcio fundador a em
presa que tenha contribuído para a criação e instituição 
da associação prestando seu concurso na sua organização 
ou apoiando seus idealizadores e ter- ser feito representar 
na Assembléia Geral da Constituição . 

Art . 8º - SÓcio Efetivo será considerada a empresa que 
se proponha a ingressar na Associação , satisf azendo todas 
as exigências do presente Estatuto , para isufr uir dos di -
reitos sociais e demais beneficios comuns. 

Art . 9º - SÓcio Honorário é aquele que, sem fazer par
te do quadro social , mas prest ando serviço e beneficios de 
grande significado para as empresas do ramo, deve ser ho -
menageado pela associação . 

§ ÚNICO - O titulo de sÓcio - honorário so poderá ser 
concedido a pessoal fisica e ou juridica, apos 
pela Assembléia Geral convocada para esse fim. 

aprovaçao 

Art. 10 - Para efeito de ingresso na Associação, con
sidera- se indus~ria de panificação, as unidades de fabri -
cação existentes no TerritÓrio Federal do Amapá. 

Art . 11- Para associar- se , a empresa, através do seu 
representante legal preencherá proposta preenchida pela 

beraçÕes t omadas pela associaçao . 

I - O associado fundador ou efetivo tem direito de: 

a . Tomar parte nas Assembléias Gerais, discutindo e vo
tando assuntos que nela se tratarem; 

b . Propor à Diretoria ou as Assembléias Gerais medidas 
de interesses da Associação; 

c . Votar e ser votado para membro da Diretoria ou Con -
selho Fiscal; 

d. Afastar-se da Associação quando lhe convier ; 

e. Real izar com a Associação as operaçÕes que ccnsti ·
tuam o seu objetivo; 

f . Usufruir dos di reitos que l he confere o 
Estatuto . 

presente 

II - O SÓcio fundador ou efetivo tem o dever e a obri
gação de : 

a . Cumprir as disposiçÕes deste Estatuto , respei tár as 
resoluçÕes das Assembléias Gerais; 

b. Contribuir, mensalmente , com a taxa de manutenção 
que for fixada; 

c . Satisfazer , pontualme nte , seus compromissos para com 
a Associação , dentre os quais, o de part icipar ativamente 
da sua vida social . 

C/fÍTULO IV 
DAS PENALIDADES 

Art . 13 - Os sÓcios estarão sujeito~ as penalidades : 

a . Suspensão 
b . Eliminação 
c . Exclusão 

Art. 14 - O associado que infringir qualquer disposi -
tivo Estatutário , resolução da Assembléia Geral, da Dire 
toria ou Conselho Fiscal , será punido com pena de suspen -
sao ou eliminação , consoante a gravidade da falta cometida . 

Art . 15 - Será excluido a associado que: 

a . Deixar de atender o previsto no art . 10. 

b . Deixar de pagar as mensalidades por três (3) meses 
consecutivos sem qualquer jus ti fi cativa junto a Associação. 

Art . 16 - O atingido por suspensão ou eliminação poda
ra dentro do prazo de trinta (30) dias , contados da data 
do recebimento da notificação , interpor recurso, que terá 
efeito suspensivo , até a primeira Assembl éia Geral. 

Art . 17 - Em qualquer caso de afastamento , o associado 
não· terá direito a restituição das contribuiçÕe~~realiza

das , devendo satisfazer as suas obrigaçÕes pecuniárias de
correntes de sua condi ção de associado até·a data do seu 
afastamento . 

Associ ação. CAPÍTULO V 

§ ÚNICO - Aprovada pela Diretoria e apÓs efetuar o pa
gamento da taxa de admissão , o associado passará a gozar 
de todos os seus direitos j unto à Associação, contribuindo 
mensalmente com a taxa de lDo/o (dez por cento) do salári o 
minimo r egi onal. 

Art . 11- Cumprindo o que dispÕe o art . anterior , o 
associado adquire todos os direitos e assume todos os de -
vere s e obri gaçÓes decorrentes .deste Estatuto e das deli-

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art . 18 - A Assembléia Geral dos Associados, ordinária 
ou extraordinária é o Órgão supremo da Associação e dentro 
dos·limites deste Estatut o tomará toda e qualquer decisão 
de intere sse da sociedade e suas deli beraçÕes vinculam a 
todos , ainda que ausentes ou discordantes. 

Art. 19- A Assembléia Geral será convocada e dirigida 
pelo Presidente da Associação . 
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§ 12 - Poderá também ser convocada pelo Conselho Fis -
cal, se ocorrem motivos gr aves e urgentes ou ainda, 
metade mais. um dos associados em pl eno gozo dos seus 
reitos , apÓs uma solicitação não atendida. 

por 
di -

§ 22 - Não poderá participar da Assembléia Geral o as
sociado : 

' -a. Tenha s ido admitido apos sua convocaçao; 
b . Esteja na infringência de qualquer .disposi tivo es

tatutári o . 

Art. 20 - Em qualquer das hipÓteses referidas no arti
go anterior as Assembléias Gera is serão convocadas com an
t ecedê'ncia minima de dez (10) di as , para a prir.ei ra convo
caçao e de 1 (um) hora para a segunda . 

§ ÚNICO - As duas (2) convocaçoes poderão ser feitas 
em um Único edital, de sde que ele contenha , expressamente, 
os prazos para cada uma delas . 

Art . 21 - Não havendo quorum para instalaçÕes da As
sembléi a Geral convocada nos termos do artigo anter ior se
rá fe '.ta nova convocação , com antecedência minima de 1( um) 
dia . 

§ ÚNI CO- Se ainda nao houver quorum para a sua insta -
lação a Assembléia Geral será real izada com qual quer nÚme
ro de sÓcios . 

Art . 22.- Os editais de convocaçao das Assembl éias Ge
rais será afixados em locais visiveis, comumente f reqÚen -
tados pelos associados, e também em rádio , TV e j ornais. 

Art . 23 - É da competê ncia das Assembléias Gerai s Or
dinárias e Extraordinárias. a destituição dos membros da Di
retoria e do Conselho Fiscal. 

§ ÚNICO - Ocorrendo desti t uição que possa comprometer 
a regularid~de d~ Administração ou fi scalização da Asso 
ciação , poderá. a Assembléia designar administradores e con
selheiros provisÓr ios, até a posse dos novos , cuja eleição 
se efet uará no pr azo de trinta (30) dias . 

Art . 24 - o quorum para instalação da Assembléia Geral 
que sera verificado através das assinaturas constantes do 
Livro de Presença é o seguinte: 

a. Dois terço'S (2/3) do nÚmero de associados, em con -
diçÕes de votar , em primeira convocação; 

b. Metade mais um dos associados, em condiçÕes de vo -
tar, em primeira convocaçao. 

Art . 25 - Os trabalhos das Assembléias serao di rigidos 
pelo Presidente ~ ou substi t uto l egal, auxiliado pelo se
cretário da Associação. 

Art. 26 - Quando a Assembléia Geral não ti ver sido con
vocada pelo Presidente , os trabalhos serão dirigidos por um 
associado escolhido na ocasião e secretariado por outro as
sociado convocado pelo Presidente . 

Art . 27 - Os ocupantes dos cargos sociais , como quai s
quer outros -associados, não poderão vot ar nas decisÕes so
bre· assuntos que a eles se refiram da maneira direta ou in
direta , entre os de pre stação de contas. 

Art . 28 - As deliberaçÕes das Assembléias Gerais so ·
mente poderão versar sobre os assuntos constantes no edital 
de convocação e serão t omadas , preferencialmente , por voto 
secreto, tendo associado direito a um (1) voto , não sendo 

. admitido o voto por procuraçao: 

Art . 29 ~ O que ocorrer na Assembléia Geral deverá 
constar de Ata . circunstanciada , l avrada em ·l ivro propri o e 
assinada , no final dos trabalhos, pelos Diretores e Fiscais 

presentes e ainda, por quantos o queiram fazer . 

CAPÍTULO VI 
DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

Art . 30 - A Assembléia Geral Ordinária, que se reali -
zará obrigatoriamente, uma vez por ano , na 2ª quinzena de 
janeiro deliberará sobre os seguintes assuntos:-

I - relatÓrio de gestão; 
II - demonstrativo das receitas e despesas; 

III plano de ati vidades da Associação para o exercíci o 
corrente; 

V - eleição dos componente s da Diretoria e do Conselho 
Fiscal; 

VI - quaisquer assuntos de interesse da Associação , 

CAPÍTULO VII 
DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Art . 31- A Assembléia Geral Extraordinári a realizar 
se- a sempre que necessária e poderá deliberar sobre quais
quer assunto de interesse da Associação , desde que mencio
nado no Edital de convocação . 

Art . 32 - É de compQtÊncia excl usiva da Assembléia Ge
ral Extraordinária, deliberar sobre os seguintes assuntos : 

a . reforma do estatuto; 
b . mudança ou al teração dos objetivos da Associação; 
c. resolver os casos omissos deste Estatuto . 

Art . 33 - A Associação ser~ admini s trado por uma Dire
toria composta dos seguintes membros : 

a . Presidente 
b. Vice-Presidente 
c . 12 Secr etár io 
d. 22 Secretário 
e . 12 Tesoureiro 
f . 22 Tesoureiro 
g . Diretor Social 

Conselho Fiscal 
h . 2 Membros Ef et i vos 
i . 11 '' Supl entes 

Art . 34 - Os membros da Diretoria serão eleitos pe1a 
Assembléia Geral para mandatos de dois (2) anos podendo ser 
reeleitos. 

§ ÚNICO - Os cargos de direção da ent idade nao sao re
muneraoos , nem a Associação distri buir á entre os Diretores 
quaisquer beneficios ou lucros derivados de sua ati vidade . 

Art . 35 - Os administrador es da Associação não serão 
pessoalmente respon·sáveis pelas obrigaçÕes · que contrairem 
em nome da Associação , mas responderão solidariamente pe -
los preju{zos de ' seus atos se agirem com culpa ou dolo . 

Art . 36 - A Diretoria rege-se pelas seguintes normas: 

a. reunir- se ordinariamente, uma vez por mê s e extra -
ordinariamente sempr e que nece ssário, por convocação do 
Presidente , ou. ainda por solicitação do Conselho Fiscal; 

b. del iberar, validamente , com a maioria dos votos dos 
presentes cabendo ao Presidente o voto de de?empate; 

c . as deliberaçÕes serão consignadas em atas circuns -
tanci adas, ao f inal dos trabalhos e assinadas pelos mem -
br as da Diretoria presentes . 

Art . 37 - Nos impedimentos o Presidente sera substi 
tu{do pelo Vice- Presidente. 



Macapá, 21-01-87 DIÁRIO OFICI AL Pág 9 

Ar t . 30 - Perderá , automaticamente , o cargo o membro da 
Dir etor ia que sem justificativa faltar a duas (2) reuniÕes 
ordinária ou a t rês (3) extraordinárias . 

Ar t. 39 - Compete à Diretoria , dentro dos limites da 
Lei e deste Estatuto , atendendo as decisÕes ou recomenda -
çÕes da Assembléia Geral: 

a . planejar as at i vidades da Associação, traçando nor
mas e controlando r esul t ados; 

b . Fixar as despesas da admi nistração em orçamen t o a
nual; 

c . indicar os es tabel ecimentos bancários nos quai s de
vem ser efetuados os depÓsitos de numerários disponiveis; 

d . zelar pelo patr imÔnio da Associação; 

e . zelar pelo cumprimento da legislação em vigor no 
que diga à Associação ; 

f . promover a divulgação das atividades da Associação ; 

g . respeitar e f azer respeitar as autoridades consti -
tuidas da Nação . 

Art . 40 - Ao Presidente cabe , dentre outras , seguintes 
atribuiçÕes: 

a . representar a Associação em juizo ou for·a dele ; 

b . supervisionar todas as a tividades da Associação man
tendo contatos assiduos com os demai s membros da Diretoria ; 

c . assLnar os cheques bancários , conjuntamente com 
Tesoureiro; 

d. assinar· com o Tesoureiro contr atos e demais doeu 
mantos constituÍdos de obrigaçÕes; 

o 

e. assinar , conjuntamente, com o Secretário , a corres
pondência da Associação; 

f . convocar e presi dir as reuni oes de Diretoria , 
como as Assembléias Gerais; 

bem 

g . orientar a elaboração do orçame nt o anual e os rela
t Ório s da uestão ; 

h . nomear os membros de comissoes ou grupos de traba
lhos que venham a ser cri ados para o desenvolvimento das 
atividades da Associação ; 

i . apresentar à Assembléia Geral a prestação de contas 
da Diretor ia , acompanhada de parecer do Conselho Fiscal . 

Art . 41 - Ao Vice- Presidente compete : 

a . desenvolver trabalhos de interesse dos associados , 
especificamente na área de indÚstria de panificação , man -
tendo estreita ligação com os empresários, no sentido de 
apurar necessidades que possam ser atendidas pela Associa
çao ; 

b . compor grupos de t r abalho ou comissoes para estudo 
de problemas especificas de suas áreas de ação ; 

ria e as Assembléias Gerai s , r esponsabilizando-se pelos li
vros document os e arquivos referentes; 

b. orientar e zelar pelos trabalhos de Secre tar ia, es
tabelecendo normas para seu funcionamento ; 

c . assinar , conjuntamente , com o Presidente a corres -
pendência da Associação . 

Art . 43 - 29 Secretário compete : 

a. subs t itu{r o 1º Secr etár i o em todas as suas faltas 
e i mpedimentos ; 

b . auxili ar em t odo o serviço do Secretário ; 

. c . executar os servi ços que lhe forem acometidos pelo 
Presidente . 

Art. 44 - Ao 19 Tesour eiro compete: 

a . res ponsabi l izar- se pela guarda de valores da Asso -
ciaçao ; 

b. assinar , conjuntamente com o Presidente , cheques 
bancário , contratos e demais documentos constituitivos de 
obrigaçÕes; 

c . efetuar pagarnent o com a previa autorização da Pr e -
sidÉlncia; 

d . apresentar a Diretoria, mensalmente , mapa demons 
trativo de receita e despesa ; 

e . promover a cobrança de taxa de ·admissão , mensalida
de e outros à Associação. 

Art. 45 - Ao 2º Tesoureiro compete: 

a . substituir o 19 Tesoureiro em suas fal tas e-impedi
mentos; 

b. auxiliar o 1º Tesoureiro em suas atribuiçÕes con 
tribuiçÕes para a perfei ta regularização dos documentos e 
serviços de tesouraria . 

Art . Ll6- Ao Diretor Social compete : 

a . preparar e super int ender todas as atividades soei -
ais da Associação ; 

b . expedir juntamente com o Presidente todos os convi
tes de fes tas e outras comemor açÕes sociais; 

c . preparar calendário de eventos sociais; 

d . desenvolver todas as atividades inerentes ao cargo . 

CAPÍTULO VIII 
DO CONSELHO FISCAL 

Art . Ll7 ~ O Co.nselho Fiscal será compost o de 04( quatro) 
membros representantes de associados , nos tennos do artigo 
6º , eleitos para um mandato de dois(D2) anos não podendo 
ser r eeleitos para o mandEI. to seguinte . 

Art . 48 - Compete aà Conselho Fiscal exercer a ssidua 
c. propor e s ugerir medi das a serem tomadas pela Asso- Fiscalização sobre as operaçÕes, ~tividades e ser viços da 

ciaçao e que atendam aos int eresses dos seus associados; Associação , cabendo- lhes, dentre outras, as seguintes a
tribuiçÕes: 

d . substituir o Presidente em seus impedimentos, con -
forme dispÕe o ar t . 37 . · a. conferência periÓdica do saldo do numeraria exis 

Art . 42 - Ao 1º Secretário compete, dentre out r as a-
tribuiçÕes: 

a . secretariar e lavrar as atas de reunioes da Direto-

tente em caixa, verificando, também, se são cumpridas as 
determinaçÕes emanadas da Diretoria para a movimentação dos 
r ecursos financeiros da Associação ; 

b . verificar o cumprimento das decisÕes e resoluçÕes 
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tomadas pela Assembléi a Geral; 

c. analisar contas, balancetes e Balanço Geral , ·dando 
seu parecer por escrito; 

d. dar conhecimento a Di retoria e Assembléia Geral das 
irregulares . 

CAPÍ TULO IX 
DO PATRIMÔNIO RECEITAS E DAS DESPESAS 

Art . 49 - O patri mÔnio da Associação estará formado 
por: 

a . valores, bens mÓveis e imoveis adquiridos pela As -
sociaçao; 

b. doação com destinação especifica . 

Art . 50 - Constituem Receitas da Associação: 

a . mensalidades, de' acordo com os valores determi nados 
pela Diretor ia; -

b . doação em moeda corrente_. 

Art. 51 - Consti tuem despesas da Associação , todos os 
gas t os necessários ao perfeito funcionamento das atividades 
estatutárias , desde que previamente aprovados pela Dire to
ria. 

Art. 52- Anualmente a 31 de Dezembro, sara levantado 
Balanço Geral incluindo demonstrativo da Recei ta e Despesa . 

CAPÍTULO X 
DAS ELÉIÇÕES 

Art. 53 - As eleiçÕes para a Diretoria e Conselho .Fis
cal serão realizadas no mês de outubro, observando os se
guintes itens: 

a . as eleiçÕes serao procedidas por escrutini os secre
t os , em chapas previamente registradas; 

b . os pedidos de r egistro das chapas ser ao dirigidas 
ao Presidente da Associação e entregues a Secretaria a t é 
24 horas antes da data marcada do pleito; 

c. n.a chapa eleitoral deverão constar a palavra DIRE -
TORIA e abaixo das mesmas , os r espectivos cargos , seguin -
dos do nome do associado e suas respectivas assinaturas, e 
para o CONSELHO FISCA~ , o mesmo procedimento; 

d . é vedado o registro do me smo candida to em mais 
uma chapa; 

de 

e . uma vez r egistradas as chapas nao poderão ser alt e
radas sob pena de nulidade; 

f . a Secretaria fornecerá a Assembléia Ger al , relação 
dos sÓcios que poderão votar e serem votados; 

g. A Assembléia Geral reunir-se- á antes do pleito a 
fim de designar a data e por aclamação indicar ao 05(cin 
co) ·membros que dirigirão os trabalhos _de e l eiçÕes, cons -
tituida 01 (um) Pre sidente e lº e 2º Secretário e D2(dois) 
escrutinadores; 

h. termi nada a e l eição sera procedida a apuraçao e pro
clamados os e lei t os·, devendo ser l avrada uma ata dos tra -
balhos assinado s obrigatori amente pelos 05(cinco) membros ; 

i. o dia da aleição terá como horário de 9:00 até 
17:00 horas interruptamente ; 

as 

j . havendo empate , será considerado el ei to o sÓcio que 

tiver mais t empo de inscr ição na Associação e , persistindo 
o empate se processará nova eleição na mesma , desde que 
participem 2/3 dos vota ntes . 

CAPÍTULO XI 
DOS LIVROS 

Ar t . 54 - A Associação manterá os segui ntes livros : 

a . matr icula 
b. atas de Assembléia Gerais 
c . atas da Diretoria; 
d. atas do Conselho Fiscal ; 
e . l ivro de presença às Assembléias Gerais; 
f . contábeis e fiscais obr~gatÓrios . 

Art. 55 - No livro de matricula os associados fvndado-
res e efetivos serão inscritos por ordem cr onolÓgica de 
admissão e nele con.3tarão todos os dados que identifiquem 
o associado . 

§ ÚNICO - O livro de matricula poderá ser substi tuido 
por fichas desde que sejam tipograficamente numeradas e 
contenham o visto do Presidente . 

CAPÍ TULO XII 
DA DISSOLUÇÃO 

Art . 56 - A Associagdb se dissolverá voluntariamente , 
salvo se o nÚmero de lO (dez} associados a assegurar a sua 
continuidade , quando: 

a . houver atingido os obj etivos previamente estabel e -
cidos ; 

b. tenha alterado a s~a forma jurÍdica ; 

c , tenha paralizado suas atividades por mais de 2 (dois) 
anos. 

§ ÚNICO - No caso de dissolução da Associ~ção e seu pa
trimÔnio reverterá para outra entidade filant r Ópica . 

CAPÍTULO XIII 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art . 57 - O presente Estatuto poderá ser alterado em 
reunião de Assembléia Geral convocada especial mente para 
este fim , consider adas aprovadas as resoluçÕes que obtive
rem o voto de maioria absoluta . 

§ lº - A Assembléia Geral só poderá de l iberar sobr e 
a ref orma do Estatuto , com a presença em primeira convoca
ção de dois terços (2/3) dos sÓcios fundadores e efetivos, 
sendo-lhe facultado entretanto deliberar em segunda convo
caçao com qualquer nÚmero. 

§ 2º - Os sÓcios deverão ser convocados por Edital pa
~a lº e 2º convocaçÕes, com atecedência minima de dez (lO) 
dias . 

§ 3º - O Edital que trata o parágrafo anterior , indi 
cará o dia , hor a , local e assuntos pendentes de delibera
ção dentro da alçBda da Assembléia Geral , sendo afixado na 
sede e transmitido aos sÓcios fundadores e efetivos por 
meios de comunicação em geral. 

§ 4º - A mesa que dirigirá as reuniÕes da Assembléia 
Geral , será cons tituida por um Presidente eleito por esta , 
e um Secr etário escol hido por el e . 

Art . 58º - Este Estatuto estará em viyor na data je sua 
publicação . 

Macapá , 23 de outubro de 1986 . 

JOSÉ DOS SANTOS 
Presidente 
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MINISTÉRIO DA FA7ENDA 
SUPEniNTENDÊNClA NACIONAL DO ABASTECIMENTO-SUNAB 

DELEGACIA DO AMAPÁ- DEAP 

CONVÊNIO DE FTSCALIZAÇÃO Q'JE CELEBRA'A A SUPERINTENDÊN
CIA NACIONAL DO ABASTECWENTO - SUNAB, E A PREFEITURA MU -
NICIPAL DE CALÇOENE , NA FORr,ll\ QUE SC SEGUE : 

A SUPERINTENDÊNCIA NACIOi~AL DO ABASTECU:ENTO - SUNAB , 
autarquia Federal com sede e foro no Distrito Federal, no 
Palácio do Desenvolvimento , 11º andar, CGC 33618323/0001 -
DO , representada por seu Del egado no Terri tÓrio Federal do 
Amapá , Senhor LUIZ ARMANDO NUNES RAMOS , daqui por di ante 
denominada 1~ CDNVENENTE e o Munidpio de Calçoene , repr-e
sentado por seu Vice-Prefeito , Senhor, EDMIR LEAL CARDOSO , 
daqui por diante denominado 2º CONVENENTE , celebram o pre
sente CONVÊNIO DE FISCALIZAÇÃO , mediante as seguintes cláu
las e condiçÕes: 

PRUEIRA - A H CONVENENTE outorga poderes ao 2º CON -
VENENTE para executar as normas e exercer os encargos de 
Fiscalização e de atividades de seu apoio administrativo, 
visando ao cumprimento dos atos de i ntervenção do domÍnio 
econÔmico editados com Fundamento na Lei Delegada nº 4, do 
26 de setembro de 1962 e demais diplomas legais inlerven -
tivos, sob a sua coordenação . 

SEGUNDA - O 2D CONVENENTE , por sua Divi são de Finanças, 
representada por sua Di retora , a Senhor-a MAR IA LUCTENE SOU
SA DA SILVA , cumprirá o disposto na cláusula anterior, i n
dicando à 1" CONVENENTE quais os servidores que in tograrão o 
CONVÊNIO , do preferência de nivel superior, a Fim do por 
esta serem treinados e credenciados para os tràbalhos que 
exercerao. 

TERCEIRA - O 2° CONVENENTE executará as atividades de 
fiscalização de acordo com a legi slação e as normas reou -
lador as pertinentes à 1ª CDNVENENTE e, como instrumentos 
de fiscalização , só utilizará os impressos pela mesna for
necidos . 

QUARTA - As autuaçoes, notificaçÕes c demais atos pro
movidos pelos servidores do 2º CONVENENTE credencLados pa
ra tais fins , serão processados o julgados na Delegacia da 
1ª CDNVENENTE , a qual lhes dará toda a orientação necessá
r ia e coordenará os seus tr·abalhos. 

c:JUINTA - A arrecadação pr oveniente das mullas orioina
das das autuaçÕes reali/adas pelo 22 CD~NE~IENTE , consl L -
t uirá r ecoiLa a ser dividida em partes iguais entre os CON
VENENTES . 

SEXTA - O 2° CDNVENENTE sÓ fará jus ao recebimento da 
metade da receita prevista na cláusula anterior , apÓs o 
trânsito em julgado da decisão dos processos que lho deram 
causa , inclusive em Juizo, se tiver ocorrido cobrança ju
dicial. 

SÉTWA - As carteiras de identificação dos servidores 
do 2º CONVENENTE credenciados na Forma do disposto na cláu
sula QUARTA, ser-ão confeccionadas e emitidas exclusivamen
te pela lll CD~NCNENTE e a seu cri t.;;rio , uf)Ó:; u Ln::inamentu 
prev.i.o a que serão os mesmos submetidos pelo setor compe -
tente . 

DITAVA - As despesas com a execuçao deste CDiWÊNIO se
rao de exclusiva responsabilidade do 2º r:ONVENENTE,compre
ndendo as relativas a remuneração de .seu pessoal inclusi -
ve diárias c transporte, na caso de viagens para outro mu
niCÍpio, veiculas, seu abastecimento, manuterção e reparos, 
executados, apenas, as referentes aos imoressos e às car -
teiras de identifica~ão prevista nas cláusulas TERCEIRA e 
SEXTA, que pelas quais será responsável a 1~ CCNVENENTE . 

NONA - Independentemente das atividades fiscalizadoras 
executadas pelo 2° COõNENENTE, poderá a lQ CDNVENENTE 
exercê-las em conjunto ou isoladamente, na rnosma jurisdi -

çao . 

DÉCIMA - O 2º CONVENENTE encaminhará a lQ CONVENENTE, , 
até o décimo dia ~til de cada rnês, r elatÓrio circunstân -
ciado sobre as atividades fiscalizador as que realizou no 
mês anterior. 

OÉCHIA PRIWEIRA - O pr esente CONVÊNIO é celebrado por 
Lempo i nde terminado , podendo ser denunciado por qualquer 
das par tes , mediante notificação escri ta , com a antecedên
cia mÍnima de JO (trinta) dias. 

DÉCI MA SEGUNDA - O pr esente CONVÊNIO entrará em vigor 
na dat a de sua publicação no Diária Ofici al do TerritÓrio. 

Macapá-Ap , .13 de janeiro de 1987. 

LUIZ AR\lANDO NUNES RA~WS 
H CDNVENENTE 

E~~IR LEAL CARDOSO 
2º CDNVENENTE 

tHNISTE:RIO DA FAZENDA 
SUPERINTENDtNCIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - SUNAB 

DELEGACIA DO AMAPÁ - DEAP 

CONVtNIO DE FISCALIZAÇÃO QUE CELEBRAM A SUPERINTENDtN
CIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - SUNAB , E À PREFEITURA MU
NICI PAL DE MI\ZACÃD , NA FORMA QUE SE SEGUE : 

A SUPERINTENDLNCIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - SUNAB 
autarquia federal com sede e Foro na Distrito Federal , no 
Palácio do Desenvolvimento, 119 andar , CGC 33518323/0001- 00 , 
representada por seu Delegado no Terri tÔrio Federal do Ama
pá , Senhor LUIZ ARMANDO NUNES RA.\:Os , daqui por diante de
nominado lªCDNVENENTE e o fJuniCÍpio de Mazagão, representa
do por sou Profei to, Senhor ALCIDES GO.'.\ES DOS REIS, daqui 
por diante denominada 2ª CONVENENTE, celebram o presente 
C~'JVí)JIO DE FISCALIZAÇÃO, mcdian te as seouin tes cláusulas 
e condiçÕes : 

PRH'.EIRA - A H CONVENENTE outorga poderes ao 2º CON
VENENTE para executar as normas e exercer os encargos de 
fiscalização c ·de atividades de seu apoio : administrativo 
visando ao cumprimento dos atos de i ntervenção no domÍnio 
econÔmico edi tmlos com fundamento na Lei Delegada nº 4, de 
26 de setembro de 1962 8 domais diplomas interventivos , sob 
a sua coordenação . 

SEGUNDA - O 2º CONVENENTE, por sua DivisâodeFinanças , 
representa do por SELI Diretor, a Senhor GERALDO MONÇÃO bE 
LHlA, cumprirá o disposto na cláusula anter·ior , indicando 
à P CONI!ENENTE quais os servidores que integrarão o rc:~V~
'JIO, de preferência de nÍvel superior, a fim de por esta 
serem treinados e credenciados para os trabalhos que exer
cerao . 

TERCEIRA - O 2º CONVENENTE execu1:ará as atividades de 
fistalização de acordo com a legislação e as normas regu
ladoras pertinentes à H C:J;·JI!ENENTE e , como instrumentos 
de fiscalização, só util L: ará os impressos pela mesma 
f ornecidos. 

QUARTA - As autuaçÕes, notificações e demais atos pro
movidos pelos servidores da 22 CD:IIVENENTE credenciados pa
ra tais fins, serão processados c julgados na Delegacia da 
1~ CD~I!ENENTE , ~ qual lhes dar~ toda a orientação necessa
ria e coordenará os seus érobalhos. 

QUiíHA - A arrecadação proveniente das multas origina
d~s das autuações realizadas pelo 2º C~NI!~NE:IITE, constitui 
ra receita a ser dividida em partes iguais entre os CQNvE: 
NENTES. 

SEXTA - O 2º COi'JVENE'!TE zo fará jus ao recebimento da 
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metade da receita prevista na cláusulas anterior, após o 
trânsito em julgado da decisão dos processos que lhe deram 
c~usa , inclus ive em juÍzo , se tiver ocorrido cobrança ju
dicial . 

StTIMA - As cartei ras de identif icação dos servidores 
do 2º CONVENENTE credenciados na forma do dis posto na Cláu 
sula QUARTA, serão confeccionadas e emitidas exclusivamen: 
te pela 1ª CONVENENTE e a seu critério, após o treinamento 
prévio a que serão os mepmos submetidos pelo setor compe
tente . 

OITAVA - As despesas com a execuçao deste CONV~NIO se
rao de exclusiva responsabilidade do 2º CONVENENTE , compre 
endendo as relativas a remuneração de seu pessoal inclusi= 
ve diárias e transportes , no caso de viagens para ou tro mu 
nicÍpio, veículos , seu abastecimento , manutenção e reparos 
executadas , apenas, as referentes aos impressos e às car
t ei ras de identificação previstas nas cláusulas TERCEIRA e 
SEXTA , que pelas quais será r esponsável a lQ CONVENEN TE . 

NONA - Independentemente das atividades fiscalizadoras 
executadas pelo · 22 CONVENENTES , poderá a H CONVENENTE exer 
cê-las em conjunto ou i soladamente , na mesma jurisdição . -

otCIMA - O 2º CONVENENTE encaminhará à l ! CONVENENTE , 
a té o décimo dia Útil de cada mês , relatório circunstancia 
do sobre as a tividades fiscali zadoras que r eal izou no mes 
anterior . 

DtCI MA PRIMEIRA - O presente CONV~NIO é celebrado por 
tempo inde terminado, podendo ser denun'ci ado por qual quer 
das partes, median t e no tificação ;escri ta, coma an tecedên
cia mÍnima de 30 (trinta ) dias . 

DtCIMA SEGUNDA - O presente CONV~NIO entrará em vigor 
na data de sua publicação no Diário Oficial do Terri t Ório . 

Macapá-AP , 13 de janeiro de 1987 . 

H CONVENENTE 
LUIZ ARMANDO NUNES RA~~S 

Delegado SUNA8-DEAP 

2!CONVENENTE 
ALCIDES GOMES DOS REI S 
Prefeito Municipal 

MINISTÉRIO DA•FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL 00 ABASTECIMENTO-SUNAB 

DELEGACIA DO AMAPÁ-DEAP 

CONVÊNIO DE FISCALIZAÇÃO QUE CELEBRAM A SUPERINTENDÊN
CIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - SUNAB, E A PREFEITURA MU -
NICIPAL DE AMAPÁ, NA FORMA QUE SE SEGUE: 

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL 00 ABASTECIMENTO- SUNAB ,au.,
tarquia Federal com sede e foro no Distrito Federal, Palá
cio da Desenvolvimento , 112 a ndar , CGC 33618323/0001-00 
.representada por seu Delegado no TerritÓrio Federal do Ama
pá, Senhor , LUIZ ARMANDO NUNES RA~AOS , daqui por diante de
nominada l! CONVENENTE e o Munidpio de Amapá, representa
do por seu Prefeito, Senhor JOSÉ JOCELYN GUIMAnÃES COLLA -
RES , daqui por diante denominado 2º CONVENENTE , celebram o 
present e CONVÊNIO DE FISCALIZAÇÃO , mediant e as seguintes 
cláusulas e condiçÕes: 

PRIMEIRA - A 1ª CDNVENENTE outorga poderes ao 2º CON -
VENENTE para executar as normas e exercer os encargos de 
fiscal i zação e de atividades de seu apoio administrativo 
visando ao cumprimento dos atos de i nterverção no domÍnio 
econÔmico editados com fundamento na Lei Delegada nº 4 , de 
26 de ~tembro de 1962 e demais dipl omas legais interven -
t ivos , sob a sua coordenação . 

SEGUNDA - O 2º CONVENENlE , por sua Divisão de fi "lanças , 
mpresenlada por sua Diretora , a Senhora NAZ/\RÉ TAVARES 0/\ 
COSTA DE MELO, cumprirá o disposto na cláusula anter ior 
indicando à l ! CONVENENTE quais os servidores que inte[Jra
rão o CONVÊNIO , de preferência de n:ivel superior , a fim de 
por esta serem treinados e credenciados para os Lrabalhos 
que exe rcerao . 

TEnr.CIRA - O 2º CONVENENTE executará as a tividades de 
fi scalização de acordo com a leaislação e as normas reau -
ladoras perlinenles à 1ª CONVENENTE e , como i nst rumentos 
de f' i s r:üliza~:ão , so uU lizür·á os i mpressos pela mesma For
necidos . 

QUARl A - As autuaçÕes , notificaçÕes e demais atos pro -
rnov i dos pelos scrv i·dor es do 2º CDNVENENTE cr·edenci.ados pa
ra La i s i'i.ns , serão processados e julaados na Delegacia da 
1~ r,O:N[N[i'JTE, a q ~al lhes dará toda a orientação necessá
ria e coordenará os seus t rabalhos . 

QUINTA - 1\ arrecadação proveniente das multas or1a1na
das das autuaç Ões realizadas pelo 2º COiWEN'::NTE , consti 
tuirá receiLa a ser dividida em partes iguais entre os CJN
VENENTES . 

SEXTA - O 22 CDNVENENTE sÓ far á jus ao r eceaimenlo da 
metade rta receita prevista na cláusula anler i.or, apÓs o 
trânsito em julgado da decisão dos processos que lhe deram 
causa, inclusive em Jui~ , se tiver ocorrido cobrança ju -
dicial. 

SÉTIMA - As car teiras de identificação dos servidores 
do 2º CONVENENTE credenciados na forma do disposto nu cláu -
sula QUARTA, serão confeccionadas e emi t idas exclusiva -
mente pela H CONVENENTE e a seu critério , apÓs o L reina -
menta prévio a que serão os me smos subme t idos pelo se <.or 
competente . 

DITAVA - As despesas com a execuçao deste CO~~ÊNIO se
r ao de exclusiva responsabilidade do 2º CONVà!ENTE,compre
endendo as relativas a remune ração de seu pessoal i nclus i
ve diárias e t ransportes , no caso de v i agens para ou:: ro r.lf)
nic:ipio , veiculas , seu abasteci mento, manutenção e reparos , 
executadas, apenas , as referentes aos impressos e às car -
teiras de identificação previstas nas cláLJsulas TERCEIRA e 
SEXTA , que pelas quai s será responsáve l a 1ª CONVEN~TE . 

~ONA - Independ~ntemente das atividades fiscalizadoras 
executadas pelo 2º CONVENETE , poderá a lª CD~~ENETE exer -
cê-l as em conjunto ou isoladamente , na mesma jurisdição , 

DÉCI~~ - O 2º CONVENENTE encaminhará à 1ª CONVENENTE , 
até o décimo dia Úti l de casa mês , r elatÓrio circunstan -
ciado sobre as a tividades fiscal izadoras que realizou no 
me s anterior. 

DÉCIMA PRD.'EIRA - O presente CONVÊNIO é celebrado por 
tempo indeterminado , podendo ser denunciado por qualquer 
das par t es, mediante notificação escrita , com a an tecedên
cia minima de 30 (tri nta) dias. 

DÉCIMA SEGUNDA - O presente convenio entrará em vigor 
na data de sua publicação no Diário Ofi cial do TerritÓri o . 

Macapá- Ap , 12 de jar.eiro de 1987. 

LUIZ ARMANDO NUNES RAMOS 
H CONVENENTE 

JOSÉ JOCELYN GUI.~lARÃES COLLARES 
2! CD~NENENTE 

MI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AlfiAPÁ 
SECRETA9IA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

TERMO ADITIVO 

PRniEIRO (19) TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 022/86- SEEC , 
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CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ , 

ATRAVÉS DA SECRETAR I A DE EDUCAÇÃO E CULTURA E A COOPERATI
VA MISTA DOS PRODUTORES DO AMAPÁ LTDA , PARA OS FINS NE LE 

DECLARADOS . 

O Governo do Te rritÓr·io Federal do Amapá , at ravés da 

Secretaria de Educação e Cul t ura , neste ato represent ada 
pelo seu Ti tular Se nhor Profe ssor J OÃO BOSCO ROSA FERREI RA 
daqui em diante de nominado simplesment e LOCATÁRI O e a 
COOPERATIVA MI STA AGRÍ COLA DOS PRODUTORES DO A:~APÁ LTDA 
r epr ese ntada ne s te a t o pelo seu Pr esidente , Se nhor ROLDÃO 
AMÂNCIO DA SI LVA, daqui em diante denominado simpl e smente 
LOCADORA , r esolvem de comum acor do ce lebr a r o pre se nte Ter
mo Aditivo ao Con trat o nº 022/86- SEEC, me dia nt e as Cláusu
l a s e condi ç Ões segui ntes: 

CLÁUSULA PRI MEI RA: Pelo pre sente Termo Adi tivo , f j cnm 
a l ter adas as Cl áu sula s Tercei r a e Qui nta, passando ~ vigo

r a r com a seguint e r edação : 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VI GÊNCIA : O present e Cont r a t o , 

t erá sua vi gência a part i r da data de s ua assi natur a até 
31 de j a neiro de 1987 . 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLIGl\ 

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

PORTARI A N9 0178/ 86 - DETRAN-AP . 

O Di r e t or Gera l do Depar t amen t o de Trânsi t o do Amapá , n o 
uso de sua s atri bui ções : 

CONSI DERANDO o Laudo de Exame Peri ci a l do Loca l de Aci 
dentes de Trafego nº . 550 de 18 de jul~o de 1 ,986 ; 

RESOLVE: suspender· o di r ei to de dirigi r veÍ culo a ut omo
t or de qua l que r categoria pe lo pra zo de 05 (CI NCO) meses , 

de acor do com o Ar t i go 199 , I , § l º do ÀCNT, a contar da 
da ta da retenção do documen t o de habi l i tação do mo t orista 
ADI LSON JOSt MA TOS I,·IENEZES, até apresen t açã o de novos e xa
mes de s uÚde ( fi s i co e men tal ), f icando suje i to aos exames 
compl emen tar es exigidos pela Res ol ução n º . 564/80, no seu 

Ar tigo 25, § 29 , Ane xo II , por ter i n f r i ngido o Ar t igo 18 1, 

I I do Reg . do CNT , deve pa gar a mul t a corresponden tes . 

CO\,IUNIC/IR aos demais Ór gãos em cumprimen t o a o que dispÕem 
os Ar tigos 30, I I e 169 do Dec . 62 . 127/68 (RCNT) . 

CLÁUSULA QUI NTA - DO ALUGUEL: O aluoue l tota l sera de GI\OINEl E DO DIFlETOR GERAL 00 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO, em 
Cz$ 10 . 000 ,00 (DEZ MIL CRUZADOS), paoo me di an t e r emessa de r~ucapá-1\p , 07 de novemb,ro de 1.986 . 

rec i bo do LOCATÁRIO , a t ravé s da SecmLari a de Educação e 
Cultura- SEEC, ao Depa r tç,'Tle nto de Despes as da Secr etari a de Dr . RAIMUNDO D-lERMDNT DA SILVA 
Finanças-SEFIN ; Ao ve nc ime nto do prazo cont r atual. Dire t or Geral DETRAN- AP . 

CLÁUSULA SEGUNDA : Pe r mane cem ina l ter adas ~s demai s 

cláus ul a s e condiçÕes do ins trume nt o pr i ncipal . 

E , por e s tarem de acor do , a s par tes a ss inam o presente 
Te r mo Aditivo em 05 (CINCO) via s de i Qual l eor e forma , pa
r a o mesmo fim de di r eito , na pr ese nça de 02 (DU!IS) t e ste
munhas abaj.xo assi nada s . 

rvla capá(Ap) , 02 de de:wmbro de 1986 . 

J OÃO BOSCO ROSA FERREI RA 
LOCATÁRIO 

ROLDÃO AMÂNCIO DA SI LVA 
Coope r a tiva Mista Agr{cola dos Produt ore s do Amapá Ltda 

LDCI\OORA 

TESTEMUNHAS : IlegÍve i s 

SECRE TARIA DE SEGURANÇA PUBLICA 
DEPARTA!:JENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA NQ Ol 77/ B6 - DETRAN- AP . 

O Di retor Ge ral do Depar t amen t o de Trânsito do Amapá , no 

uso de sua s a tribuiç ões : 

COI\6IDERANDO o Laudo de Exame Pe r i cial do Loca l de 1\ci 
den tes de Trafego n 9. 7 54 de l O de ou lubro de l. 986 ; 

RESOLVE : suspender o di r e i t o de dirigir ve í cu l o a ut omo 
t or de qua lquer ca tegori a pelo pr azo de oO (SESSENTA) dia~ 
de a cordo com o Ar t i go 199 , XIV, § 19 do RCNT , a con ta r da 
data da r e t enção do documen t o .de habi li tação do motori sta 
JOSt RIOAMAR SOUZA DE JESUS , até apresentação de no vos exa 
mes de saÚde ( fisi co e men tal ) , f icando s u jei t o a os exame-;; 
compl emen tar es exigidos pela Resolução n g. 25, § 2 2, Anexo 
II , por ter i n f !"ingido o Ar t igo 175 ,_ I e III do Reg . do 
CNT, deve pagar as mu l tas correspondentes . 

COMUNICAR aos demai s lirgãos em cumpr i men to ao que dispÕe 
os .!\r tigos 30 , II e 169 do Dec. 62 . 12 7/68 ( RCNT) . 

Gl\BINE TE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO, em 
Macapá-Ap , 07 de novem bro de 1 .986 . 

Or . RAH 1UNDO CHER~\ONT DA SILVA 
Diretor Ger a l DETRAN-AP . 

SECRETARifl DE SEGURANÇA PUBLIC!\ 
DEPARTI\MENTO DE TRÂNSITO 

PDRT/\ni /\ N9 0179/86 - DETRAN-AP . 

O Di r e lor Gera l do Depa r tamen to de Trâns i to do Amapá , no 
u so de s uas fJtri buiçÕes : 

CONSIOER/\NDO o Laudo de Exame Per i ci a i do Loca l de Aci
den tes de Trafego n9 , 623 de ll de agos t o de 1.986 ; 

RESOLVE : s uspender o di r e i t o de dirigir veÍculo au t omo
t or de qua l quer cut egor i a pe lo prazo de 60 (SESSENTA) dia~ 
de acordo corn o Ar tigo 199 , XIV, § l 2 do RCNT , a cen tar da 
data da re t ençã o do documen t o de ha bilitação do mot or i sta 
GERSOLI NA PANTOJA DE MORAES , até apresen tação de novos e
xames de s aÚde ( fi sico e men t a l) , ficando s u j e i t o aos exa

mes comp l ementaras e x"i.g i dos pe l a Resol uç ão nº . 564/ 80 , no 
seu Artigo 2 5 , § 22 , Ane xo II , por ter i n fri ngidos os Arti 
gos 175 , I, VII , VII1 "c " e 181 , I V do Reg . do CNT , deve 
paoa r as mul tas corre s pondente s . 

CO\~UNICAR tJO S demuis Órgãos em cumprimento a o que di spÕem 
os Ar ti[Jos 30, II e 169 do Oec . 02 . 127/.68 (RCNT) . 

GABHJETE DO DinETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂI\6ITO, em 
Macap á-Ap , 07 de novembro de l. 986 . 

Dr . RAIMUNDO CHERMONT OI\ SILVA 
O i r e t o r Geral OETR.!\ ~J-AP . 

SECRETAR!/\ DE SEGURANÇA PÚBLI CA 
DEPARTA\1ENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA Nº Dl80/86 - O~rRAN-1\P , 

O Di r etor Gera l do Depar tamento de Trânsi t o do Amapá , no 
uso de suas atri buições : 

COi~SIDERANDO o Laudo de Exame Pericial do Local de Aci
den t e s de Trurego nº . 661 de 2Ll de agosto de .1 . 986 ; 

RESOLVE : suspender o dire:i. to de dirigir ve i culo a utomo
tor d8 qua l quer ::ategoi"i·~ pelo prazo ele 60 (SESSENTA) dias , 
de acordo com o Artigo 199 , XIV , § 12 do RCNT , ã conta r da 
data da re tenção do documento de habilitação do motori sta 
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COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ - CEA 

ASSEMBLtiA GERAL EXTRAORDINÁRI A 

JOS~ CURSINO SERRA, até apresentação de novos exames de 
saÚde (fisico e mental), ficando sujeito aos exames compl~ 
mentares exigidos pela Besolução n~ . 564/80 no seu Artigo 
25, § 22, Anexo ri, por ter infringidos os Artigos 175, I 
e 181, VII do Reg. do CNT, de~e pagar as mul tas correspon
dentes, 

COMUNICAR aos demais Órgãos em cumprimento ao que dispÕem 
os Artigos 30, II e 169 do Dec . 62 .127/68 (RCNT) . 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRAr-.6ITO , em 
Macapá- Ap , 07 de novembro de 1.986 . 

Em cumprimento ao art. 129 , da Lei n2· 6 , 404 , ficam con
vocados os senhores Acion.istas da Companhia de Eletricida
de do Amapá- CEA , a comparecerem a reunião de Assembléia Ge
ral Extraordinária, a ser realizada no dia 30 de janeiro 
de 1987 , às 10:00 (dez) horas, na Sede Social, ~a Av . Pe . 
JÚlio Maria Lombaerd , n2 1900 , nesta cidade de Macapá , a 
fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia : 

Dr. RAIMUNDO CHERW.ONT DA SILVA 
Diretor Geral DETRAN- AP . 

CARTÓRIO JUCÁ. 
PROCLAMAS DE CASA~1ENTO 

- ASSE~ELtiA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

a) Alteração do Estatuto da. Empresa , modificando o art . 
24 , e inserindo• no Caoitulo V do r.on~Rl ho Fiscal um Presi
dente do referido Conselho, dentre os membpos eleitos; 

O Oficial do CartÓrio Civil desta Cidade de fAacapá , TFA , 
RepÚblica Federativa do Brasil , faz saber que pretendem se 
casar: JOÃO ABDORAL SIQUEIRA com CELY TELMA MACIE L SAR~'.EN

TO. 

b) Dar conhecimento aos Acionistas da Nova Estrutura 
Organizacional da área Contábil- Financeirá; 

c) Desmembramento da Diretoria Administrativo- Financei 
r a , para Diretoria Administrativa e Diretoria Financeira; 

Adonias Ele é filho de Antônio Almeida Siqueira e de 

Abdoral Siqueira. 

Ela é fi lha de Selima Maciel Sarmento . 

d) Apreciação e aprovação do resultado dos Trabal hos da 
Comissão que apurou írregularidades na CEA, e o fechamento 
da AGO de 30/07/86 ; 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar um com o outro, acuse-os na fÓrma da lei. 

Macapá, 19 de janeiro de 1987 .. 

DIRCE SENA DE ALMEIDA 
Tabel i ã Substituta 

e) O que ocorrer . 

Mocapá- AP , 14 de janeiro de 1987 

NILDE CECILIANO SANTIAGO 
- Presidente -

TERRITÓRIO FEDERAL DO MAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ~!ACAPÁ 

SECRETARIA HUNICIPAL DE DESENVOLVU1ENTO E PLANEJAHENTO URBANO 

DIVISÃO DE CONTROLE URBANlSTICO 

EDITAL DE REGULARIZAÇÃO DE U!ÚVEIS NC? 20 / 1. 986 - SU!PLADUR/P . H. H. 

O SECRETÁRIO HUNICIPAL DE PLANEJANENTO E DESENVOLVUIENTO URBANO DA PllliFEITURA MUNICIPAL DE ~!ACAPÁ, torna pÚbli
co a quem es t e Edital vir ou dele toma r conhecimento que , as pessoas abaixo re lacionadas estão sol i citando Alvarâ de 
Licença para Regularização dos imóveis adiante caracterizados, todos situados neste ~unicipío , As pessoas que se 
julgar.em com direito sobre os mesmos deverão apresen t ar suas reclamaçÕes ou impugnaçÕes . Por escrito no prazo de 
quinze (15) dia·s , a contar da data da publicação deste Edital. 

NC? 

01 
02 
03 
04 
os 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 

I N T E R E S. S A D O 

Haria L~cia da Silva e Silva 
João da Silva Santos 
Raimuríão Siqueira de Helo 

E N D E R E Ç O 

Av . Dos Guaranis 
Av . Pedro Lazarino 
Av . Anhanguera 

Haria do Espiri to Santo Ba r bosa de Ol iveira 
José Haria Brito Ferreira 

Av . Fe lipe Camarão 
Av . Naria José A. de Souza 
Rua : Leopoldo Queiroz Teixeira 
Av . Dos Guaran i s 

Pedro Ferreira Vilhena 
João Batista da Gama 
Olivar da Conceição Nunes 
Nanoel Senhorinho dos Santos 
Pedro da Costa Mourão 
Clodoaldo do Rosário Gomes 
Haria Alice Oliveira da Cunha 
Silvério Matias de Souza 
Miguel Rodrigues Bittencourt 
Joaquina Souza Fonseca 
Terezinha de Jesus Gurjão da Costa 
Maria Sebastiana de Souza 
Santinho de Souza Campos 
EspÓl io d~ Rubin Bri to Aronovitch 
Dami ão Gomes Baia 

Rua : Nanoel Eudóxio Pereira 
Av . Estado do Amazonas 
Rua : Roberto F. da Silva 
Av . Is rael Narques Sozinho 
Rua : Leopoldo ~1achado 

Rua: Hildemar Haia 
Av . 19 de Maio 
Av. D. Pedro I 
Av . Caramurú 
Av . D. Pedr o I 
Av . Pe . Jú lio Nar ia Lombaerd 
Av . Presidente Vargas 
Av. Brasilia 

Hacapá(AP) , 07 de Janeiro de 1987 

BENEDITO BOSQUE DO CA~!O 
Ch . da Divisão de Cont. UrbanÍ s t ico 

I NSCRIÇÃO CADASTRAL 
SETOR QUADRA LOTE 

10 83 21 
10 37 45 
10 26 300 
07 39 285 
25 os 20 
22 3.9 15 
10 27 40 
10 90 547 
08 58 190 
07 68 203 
04 62 90 
09 17 495 
03 18 480 
06 09 525 
11 32 274 
10 28 115 
11 32 199 
02 28 277 
o 1 49 376 
13 13 230 


	

